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PROJETO DE RESOLUÇÃO  Nº 01/2021 
 
 

“Concede Menção Honrosa a Srª 
Maria Pereira dos Santos e ao Sr. 
Paulo Gonçalves da Silva, como 
reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados através da cultura 
ao município de Itarantim/BA”. 

 
A Câmara de Vereadores do Município de Itarantim, Estado da Bahia, 
resolve: 
 
Art.1º - Fica concedido a honraria de Menção Honrosa nos termos do 
Regimento Interno a Srª. Maria Pereira dos Santos e ao Sr. Paulo 
Gonçalves da Silva, como reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao município de Itarantim-Ba. 
 
Art.2º - O Título, ora concedido, será entregue ao homenageado, em 
Sessão Ordinária do Poder Legislativo, realizada em dia e hora 
designados pela Mesa Diretora da Câmara Municipal. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Projeto de 
Resolução , correrão por conta de dotações orçamentarias próprias da 
Câmara Municipal, suplementadas se necessário. 
 
Art.4º - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itarantim (BA), 19 de março 
de 2021. 
 
LEANDRO FERREIRA NASCIMENTO 
 VEREADOR 

DISCUSSÕES	
 
1ª ____/____/____/   Sessão  Ordinária 
 
2ª ____/____/____/   Sessão  Ordinária 
 

OZEAS MARES GIGANTE 
PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de Itarantim e demais Edis. Encaminho o presente Projeto de Resolução para 

apreciação dos nobres pares no intuito de, ao final de todos os trâmites 

regimentais,     seja conferida a honraria de Menção Honrosa aos Mestres da 

Cultura Popular da cidade de Itarantim, a Srª Maria Pereira dos Santos e o Sr. 

Paulo Gonçalves de Silva. Apresento a seguir o histórico cultural dos Mestres 

da Cultura Popular, demonstrando o quanto são dignos dessa honraria de nosso 

município. Maria Pereira dos Santos, nome social Totinha do Reis, 

coordenadora do Terno de Reis da União de Itarantim-BA, que vem passando 

de geração em geração. Dona Totinha desde criança já acompanhava os 

passos de seus pais na circulação do Terno de Reis. Com a morte de seus 

patriarcas (Joaquim Chaves e Senhoria Pereira) ela assumiu o Terno de Reis 

ainda jovem com compromisso de manter viva esta tradição e neste ano 

completa 60 anos de tradição, é o único grupo tradicional de Terno de Reis da 

Cidade. Em 2018, foi premiada no 6º Prêmio Culturas Populares do Ministério 

da Cultura do Governo Federal- Edição Selma do Coco. Dona Totinha agora 

está com 75 anos, o Terno de Reis de Dona Totinha já circulou por várias 

cidades do Sul da Bahia e Norte de Minas Gerais: Bom Jesus da lapa, caitité, 

Piripá, Ituaçu, Itapetinga, Itororó, Maiquinique, Bandeira de Minas, Itinorante, 

Almenara, Potiraguá, Macarani, Itambé, Vila das Graças, além de Itarantim, 

berço de toda tradição. Estas atividades acontecem em locais como praças, 

escolas, casas da comunidade, igrejas, salões, áreas rurais e outros. 
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               Paulo Gonçalves da Silva, conhecido como Faísca, Mestre de 

Capoeira, foi o precursor da capoeira na cidade de Itarantim, fundador e 

coordenador do Grupo de Capoeira Humildada, tem 35 anos dedicados a 

capoeira, com mais de 400 alunos formados e 23 edições do Evento Nacional 

de Capoeira - CAPOEIRAGEM. Faísca vem ensinando suas técnicas através 

de oficinas, palestras e cursos em vários estados do Brasil e também em países 

estrangeiros como: Bolívia, Peru, Paraguai. Já contribui com seus trabalhos em 

vários projetos sociais como do CRAS, AGENTE JOVEM e CASA DA FAMÍLIA.  

              Diante do exposto, solicito aprovação do presente  Projeto de 

Resolução para que possamos prestar uma justa e merecida homenagem a 

Sr.ª MARIA PEREIRA DOS SANTOS e o Sr. PAULO GONÇALVES DA SILVA. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itarantim (BA), 19 de março 
de 2021. 
 
LEANDRO FERREIRA NASCIMENTO 
 VEREADOR 
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Ex.mo  Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itarantim-BA. 
 

 
            
INDICAÇÃO N.º 004/2021. 
 
 
Em visita à Rua Duque de Caxias, no Bairro Bob 

Kennedy, constatei que alguns motoristas e motociclistas 
transitam em alta velocidade  na referida rua e a fim de evitar 
acidentes de trânsito no  local e garantir a segurança de todos, 
principalmente dos idosos e crianças, indico a Mesa Diretora 
desta egrégia Casa Legislativa, após cumpridas  as formalidades 
regimentais , seja oficiado ao Exm.º Sr. Prefeito Municipal Sr. 
Fabio Pereira Gusmão , solicitando que   autorize a Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos a construção de um “quebra-mola” na  
Rua Duque de Caxias, nas proximidades da residencia  da 
Senhora Liinha de Tarzan , no  Bairro Bob Kennedy, neste  
município. 

                  
  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itarantim 
(BA), 19 de março de 2021.  

 
 
JEFERSON SILVA BARBOSA  
                   VEREADOR  

 
 

DISCUSSÕES 
 
1ª ____/____/____/  em   Sessão  Ordinária 
 
 
—————————————————— 

OZEAS MARES GIGANTE 
PRESIDENTE 
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Resolução  n.º 002/2021 
De 24 de março de 2021. 

 
“Concede Menção Honrosa a Sr.ª 
Maria Pereira dos Santos e ao Sr. 
Paulo Gonçalves da Silva, como 
reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados através da 
cultura ao município de 
Itarantim/BA”. 

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itarantim, Estado 
da Bahia, faz saber que o Plenário do Legislativo APROVOU  e ela promulga 
a seguinte Resolução: 

 
Art. 1º - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Itarantim, Estado da Bahia, autorizada a conceder Menção Honrosa a Sr.ª 
Maria Pereira dos Santos e ao Sr. Paulo Gonçalves da Silva, como 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados através da cultura ao 
município de Itarantim/BA”. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Itarantim (BA), 

24 de março  de 2021. 

OZÉAS MARES GIGANTE  

PRESIDENTE 

 

LEANDRO FERREIRA NASCIMENTO 

 1.º  SECRETÁRIO 

 

JEFERSON SILVA BARBOSA 

2.º  SECRETÁRIO 
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